
LEIA ATENTAMENTE ESTE REGULAMENTO

I – FINALIDADE

1.1 – A 2ª Mostra Cine Carimã tem como objetivo selecionar e exibir filmes de até 5 
minutos, produzidos por jovens de Raposa/MA. O evento ocorrerá no dia 31 de agosto 
de 2024, na Casa d'Arte Centro de Cultura, em Raposa/MA. Os filmes selecionados 
receberão um prêmio de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por exibição.

1.2 – Serão selecionados 3 filmes produzidos a partir de janeiro de 2022, com 
temática livre ou que se relacionem com o tema "Territórios Culturais: A Memória do 
Corpo e do Lugar".

1.3 –  O Cine Carimã começou em 2015 e desde então faz sessões de filmes, debates e 
oficinas de vídeo em praças, escolas e comunidades de Raposa/MA. É um projeto do 
Casa d'Arte Centro de Cultura para apoiar o audiovisual, facilitar o acesso e destacar 
as produções de cinema locais. A primeira Mostra Cine Carimã foi em 2021, como um 
festival piloto de curtas-metragens, exibindo 12 filmes e oferecendo oficinas de 
cinema e shows musicais.

O tema "Territórios Culturais: A Memória do Corpo e do Lugar" busca reconhecer e 
celebrar produções audiovisuais que abordem a cultura indígena e afroindígena, os 
povos originários, comunidades ribeirinhas e rurais, e o cinema de periferia. O tema 
destaca os processos de criação, tipos de cinema, memórias, práticas cotidianas, 
desafios e aprendizados dessas comunidades.

A noção de "território" vai além do espaço geográfico, englobando os lugares de 
vivência e resistência das comunidades. O "corpo" é visto como um veículo de 
identidade e expressão cultural, carregando histórias e tradições. A "memória" é um 
elo entre o passado e o presente, preservando saberes ancestrais e experiências que 
moldam a identidade coletiva.

Nosso propósito é reforçar a importância da memória cultural como uma 
perspectiva para o futuro, além de enfrentar o desafio de sua preservação, 
promovendo um espaço onde essas narrativas possam ser compartilhadas e 
valorizadas.
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II – ORGANIZAÇÃO

2.1 – A Mostra Cine Carimã é organizada pelo Instituto Maranhão Sustentável e conta 
com o apoio da Lei Paulo Gustavo, através da Prefeitura de Raposa/MA.

2.2 – O Instituto Maranhão Sustentável (IMAS) e a Casa d'Arte Centro de Cultura 
são Pontos de Cultura e Memória, atuando há cerca de 13 anos para criar e difundir a 
cultura em todas as suas manifestações. Com sede em Raposa/MA, atuam em 
conjunto com base no conceito de redes colaborativas, construindo um modelo que 
valoriza a economia solidária, a autonomia e a arte. Desta forma, se articulam para 
inspirar e ser referência em processos criativos e compartilhados, buscando inovação 
baseada em cooperação. Para saber mais sobre nossas iniciativas, acesse nosso site: 
https://www.maranhaosustentavel.org.br/

III – FILMES DE BOLSO

3.1 – Filmes de bolso são produções realizadas com smartphone por jovens de 
Raposa/MA. Eles podem ser de ficção, documentário, animação, videoclipe, 
experimental ou híbrido devem ter até 5 minutos. Os formatos aceitos são .MOV ou 
MP4, com codec H.264.

IV – PRÊMIO

4.1 – Cada filme selecionado receberá uma remuneração de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais).

V – INSCRIÇÕES

5.1 – As inscrições devem ser feitas online pelo link: 
https://forms.gle/EqnnZbtjsWtdFrZr7

5.2 – Para se inscrever, você precisa:
- Preencher a ficha de inscrição completa;
- Enviar 1 (uma) foto do filme em JPG (300 dpi);
- Enviar 1 (uma) foto do rosto do(a) realizador(a) em JPG (300 dpi);
- Declaração de direitos autorais;
- Enviar o filme.

5.3 – Não serão aceitos filmes com conteúdo publicitário ou preconceituoso.

5.4 – A inscrição só será validada se o link do filme funcionar durante o período de 
seleção.

5.5 – A inscrição é gratuita.



VI – SELEÇÃO

6.1 – A seleção dos filmes será feita por uma curadoria escolhida pela organização do 
evento.

6.2 – Os filmes selecionados serão divulgados por e-mail e nas redes sociais da Mostra 
Cine Carimã.

6.3 – Os filmes selecionados serão exibidos durante o evento e não poderão ser 
retirados da programação.

6.4 – Serão aceitos filmes produzidos a partir de janeiro de 2022.

6.5 – Os realizadores selecionados devem enviar um e-mail com o link para download 
do filme e outras informações solicitadas.

VII – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – A organização da Mostra Cine Carimã pode exibir trechos dos filmes (até 1 
minuto) ou trailers para divulgar o evento.

8.2 – A coordenação resolverá qualquer questão não prevista neste regulamento.

8.3 – Participar da Mostra Cine Carimã implica na aceitação deste regulamento.

8.4 – Dúvidas ou esclarecimentos sobre este regulamento devem ser enviados para o 
e-mail: mostracinecarima@maranhaosustentavel.org.br.

VIII – CALENDÁRIO

- Inscrições: 27 de julho a 11 de agosto de 2024 (até 23:59, horário de Brasília)
- Divulgação dos selecionados: até 21 de agosto de 2024
- Envio do link para download do filme: até 25 de agosto de 2024
- Realização da Mostra: 31 de agosto de 2024

IX: EQUIPE MOSTRA CINE CARIMÃ:

Presidenta do IMAS: Cibele Coelho
Gestora do IMAS: Luzenice Macedo
Idealização: Claudia Marreiros 
Curadoria: Claudia Marreiros e Lygia Peçanha
Comunicação: Mirella Falcão
Direção de Arte: Marcos Costa 


